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CAPÍTULO V 

Estrutura tariíária e faturação dos serviços 

SECÇÃO I 

Estrutura tarifária 

Artigo 70.0 

Incidência 

1 -Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de abastecimento de 
água e ao serviço de recolha de águas residuais, todos os utilizadores 
finais que disponham de contrato, sendo as mesmas devidas a partir da 
data do início da respetiva vigência. 

2 - Para efeitos da dctenninaçào das tarifas fixas e variáveis os 
utilizadores são classificados como domésticos ou não domésticos. 
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9 -A tarifa é aplicada no período de faturação imediato ao da apro­
vação do requerimento. 

1 O -Para efeitos do ponto ii) da alínea a) do n.º 1 do artigo 79.º. 
consideram-se membros do agregado familiar todos os residentes com 
domicílio fiscal na habitação servida. 

11 -No ato de requerimento para a atribuição da tarifa especial 
familiar, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Fotocópia do BI ou cartão de Cidadão;
h) Fotocópia do Cartão de Contribuinte;
e) Declaração de rendimentos (IRS), do ano anterior e demonstração

de liquidação de todos os membros do agregado familiar; 
d) Comprovativo de domicílio fiscal de todos os membros do agre­

gado familiar. 

12 -A aplicação da tarifa especial familiar depende de parecer prévio 
dos serviços sociais da Câmara Municipal de Vimioso. 

13 - O requerimento a que se refere o n.0 11 deverá ser entregue 
devidamente instruído, com documentos oficiais comprovativos da 
situação de família numerosa, e será analisado pelos serviços técnicos 
da Câmara Municipal de Vimioso, reservando-se o direito de solicitar 
informações adicionais do requerente no caso de se julgar conveniente, 
garantindo a confidencialidade dos dados. 

14 - O beneficio previsto no número anterior é concedido por 
períodos de um ano e tão-somente enquanto se verificar a situação que 
lhe deu origem, sendo que o utente deve pedir a renovação do mesmo 
com a antecedência de 30 dias antes do seu término. 

15 - Caso durante o período de vigência do benefício cessem as 
condições que detenninaram a sua atribuição, os beneficiários deverão 
comunicar deste facto aos serviços da Entidade gestora. 

16 -Quando se julgar conveniente os serviços de Ação Social da 
Câmara Municipal procederão a uma avaliação da situação, para deter­
minar a renovação do mesmo. 

Artigo 81.º 

Aprovação dos tarifários 

1 - Os tarifários do serviço de abastecimento de água e do serviço 
de saneamento de ,íguas residuais são aprovados com o presente, regu­
lamento e atualizados anualmente, por um coeficiente igual ao lndice 
de Preços ao consumidor publicado pelo INE e relativo ao ano ante 
anterior (exemplo as tarifas de 2018 serão atualizadas com o índice de 
2016) e a definir pela Câmara até novembro do ano anterior, salvo se 
a Câmara Municipal deliberar nos últimos meses do ano anterior pela 
manutenção das taxas e tarifas vigentes. As atualizações serão objeto de 
avisos prévios à população e publicitadas pelos meios habituais. 

2 - O tarifá rio produz efeitos relati vamentc aos utilizadores depois da 
sua publicação, sendo que a infomiação sobre a sua alteração acompanha 
a primeira fatura subsequente. 

3 -O tarifário é disponibilizado nos locais de afixação habitualmente 
utilizados pela Entidade Gestora nos serviços de atendimento da Entidade 
Gestora e ainda no sítio da Internet. 

4 -Em casos excecionais de alteração das condições legais de pres­
tação do serviço ou para conseguir um melhor equilíbrio financeiro entre 
as receitas e as despesas geradas a Câmara poderá propor a alteração 
<los tarifários, independentemente do referido no n.0 1 deste artigo, mas 
cuja aplicação fica sempre dependente da aprovação dos novos tarifários 
propostos pela Assembleia Municipal. 




